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LEI N° 26/98 
DE 08 DE SETEMBRO DE 1. 998. 
'' DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO 
ARTIGO 5° E PARÁGRAFOS 1°,4°, 
5°, ARTIGOS 10113,14 E 15, DA
LEI MUNICIPAL N° 13/95 DE 05 
DE MAIO DE 1.995". 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
Juqui a, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz :=;aber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a sel.}uint.:e Lei; 

ARTIGO 1°- Fica modificada a redação do arcigo 
5° e seus parágrafos l01 '1° e 5°, artigos 101• 13,14,e 15, que 
passam a Ler o seguinte teor: 

" AHTJGO 5°- As c>ntldades, bem corno os 
candidatos a ConseJheiros Tutelares serão convidados por 
edital publicado na imprensa e fixados em locais públicos. 

§ 1°- o credenciamento das entidades e a 
lnscd çào dos candidatos se darão até 5 (cinco) dias após a 
publicação do edital, na sede do COMDECA, das 9:00 às 11:00 
horas e das lJ:OU às 17:00 horas. 

§ 4 °- O prazo para interposição de recursos 
será de 24:00 horas, após o credenciamento das enlidades e 
elos candidatos. 

§ 5°- Ofi recursos serão julgados pelo COMDECA, 
no pro::o de 24:00 horas, sendo enlào definido o Colégio 
Eleitoral c:;om o rol de Plei Lores e candidatos, cujo o rol 
s�rá afixado na sede do rQI'1DECA." 

"ARTIGO 10- A eleição se dará 10 dias apó::; a 
ri xnc;ão do rol dos candidatos das 9: 00 horas às 17: 00 horas 
na sede du COMDECA ou no local que este indicar." 
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"ARTIGO 13- O prazo pard inlerposição de 
recursos será de 24"00 horas após o término da apuração. 

§ único: Os recursos serão julgados em 24: 00
horas". 

"ARTIGO 11�- Os resulta dos serão a fixados na 
sed� do COMDECA e locais públicos, convocando-se os eleitos 
para a posse que se realizará no dia seguinte ao julgamento 
dos recursos, às 20:00 horas na sede do COMDECA, ou em local 
p�r este definido." 

ARTIGO 15- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário, 
especialmente os artigos 6°, 7°, 8 °  e seus parágrafos 1° e 
2°, artigo 9° e parágrafo 1° do artigo 12, revogada� as 
dlsposiçOeA �m contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 08 DE SETEMB�O DE 1.998. 
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